
4. Quarto fundamento, relativo uma violação do princípio da 
boa administração, na medida em que a decisão recorrida foi 
tomada sem ter em conta os elementos específicos do caso 
concreto suscitados pela recorrente na sua resposta e sem a 
ouvir previamente. 

( 1 ) Regulamento (CE) n. o 1/2003 do Conselho, de 16 de dezembro de 
2002, relativo à execução das regras de concorrência estabelecidas 
nos artigos (101. o TFUE) e (102. o TFUE) (JO L 1, p. 1). 

Recurso interposto em 7 de fevereiro de 2012 — 
AMC-Representações Têxteis/IHMI — MIP Metro 

(METRO KIDS COMPANY) 

(Processo T-50/12) 

(2012/C 109/45) 

Língua em que o recurso foi interposto: inglês 

Partes 

Recorrente: AMC-Representações Têxteis L da (Taveiro, Portugal) 
(representante: V. Caires Soares, advogado) 

Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno (mar
cas, desenhos e modelos) 

Outra parte no processo na Câmara de Recurso: MIP Metro Group 
Intellectual Property GmbH & Co. KG (Düsseldorf, Alemanha) 

Pedidos 

— Anulação da decisão da Primeira Câmara de Recurso do 
Instituto de Harmonização do Mercado Interno (marcas, 
desenhos e modelos), de 24 de novembro de 2011, no 
processo R 2314/2010-1; 

— Condenação do recorrido e, sendo caso disso, da interve
niente nas despesas. 

Fundamentos e principais argumentos 

Requerente da marca comunitária: a recorrente 

Marca comunitária em causa: a marca figurativa «METRO KIDS 
COMPANY», para bens e serviços das classes 24, 25 e 39 — 
Pedido de marca comunitária n. o 8200909 

Titular da marca ou do sinal invocado no processo de oposição: a 
outra parte no processo na Câmara de Recurso 

Marca ou sinal invocado no processo de oposição: Registo da marca 
internacional figurativa n. o 852751 «METRO», para produtos e 
serviços das classes 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 
15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 
31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44 e 45. 

Decisão da Divisão de Oposição: acolhimento da oposição 

Decisão da Câmara de Recurso: negação de provimento ao recurso 

Fundamentos invocados: violação do artigo 8. o , n. o 1, alínea b), do 
Regulamento (CE) n. o 207/2009, na medida em que a Câmara 
de Recurso errou ao declarar que as marcas em presença eram 
semelhantes e que não podia excluir-se a existência de risco de 
confusão e/ou de associação das marcas. 

Recurso interposto em 8 de fevereiro de 2012 — Scooters 
India/IHMI — Brandconcern (LAMBRETTA) 

(Processo T-51/12) 

(2012/C 109/46) 

Língua em que o recurso foi interposto: inglês 

Partes 

Recorrente: Scooters India Ltd (Sarojininagar, India) (representan
te: B. Brandreth, Barrister) 

Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno (mar
cas, desenhos e modelos) 

Outra parte no processo na Câmara de Recurso: Brandconcern BV 
(Amesterdão, Holanda) 

Pedidos 

A recorrente conclui pedindo que o Tribunal Geral se digne: 

— anular a decisão da Primeira Câmara de Recurso do Instituto 
de Harmonização do Mercado Interno (marcas, desenhos e 
modelos), proferida em 1 de dezembro de 2011, no pro
cesso R 2312/2010-1, na medida em que negou provi
mento ao recurso da recorrente contra a decisão que decla
rou a extinção da marca para os produtos da classe 12; 

— remeter o processo ao IHMI com a recomendação por parte 
do Tribunal Geral para que aquele se pronunciasse no sen
tido de que a marca foi objeto de uma utilização séria para 
os produtos da classe 12, a saber «scooters, componentes e 
peças para veículos e aparelhos de locomoção por terra»; e 

— condenar o recorrido nas despesas incorridas pela recorrente 
na Câmara de Recurso e no Tribunal Geral. 

Fundamentos e principais argumentos 

Marca comunitária registada objeto do pedido de declaração de nuli
dade: A marca nominativa «LAMBRETTA», para produtos das 
classes 3, 12, 14 18 e 25 — Registo de marca comunitária 
n. o 1495100.
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